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Oficio GDPG n." o67 12o26

Aracaju/SE, 13 de maio de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual JEFERSON LUIZ DE, ANDRÂDE
Presidente
Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe
Nesta

Assunto: Dncamlnlr.amento de ProJeto de I*t Complementar que Altera
DísposiúÍuos da I*t Orgânlca d.a Defensorla húbllca do Estado de Serglpe -

I*í Complementar Estadual n " 783, de 37 de ma,rço de 2O7O.

Excelentissimo Senhor Presidente,

Nos termos da Constituiçáo Federal de 1988, com sua alteração pela
Emenda Constitucional n." 80l2OI4, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto
de Lei Complementar, ora em anexo, que modiÍica dispositivos da Lei
Complementar Estadual n." 183, de 31 de março de 2010.

Reiterando votos
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

de elevada estima e distinta consideração,

ALESE/SGM
RECEB DO
Em,
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h*ft0tu*§clJJESUS JAIRO ALMEIDA DE Assinado de foíma dieitar poí rEsus rArRo
ALMEIDA DE LACERDA:02384136402

LACERDA:023841 36402 Dador:2026 05.r 3 r 2:40:1 3,03 00

JESUS JAIRO ALMEIDA DE LACERDA
Defensor Público-Geral em Substituição

SEDE ÁDMIIÍIATRÁTIVA
Iv. Joáo Francisco dâ Silveiia (BâÍâo de Maruim),44
Centro, CEP; 49.o10-360, Aracaju/SE
TeI.: (79) 3205-38o0

CEIíTRAI, DE ATENDIMEXTO
Avenida Ministro Geiâldo Bá-rreto Sobral, 1436

Jardins, CEP: 49.026-0 I 0, Aracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3700
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." XXX'(
DE X" DE DTAIO DE 2026

Acrescenta e Modifica Díspositiuos da Lei
Complementar no. 183, de 31 de março de 2010
e da outras prouidências.

O GOVERNáJ)OR DO DSTADO DD SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a
seguinte [,ei Complementar:
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Art. 1". O inciso V e o parágrafo único do Art
Complementar n" 183/2010 passam a ter a seguinte redaçáo:

59 da Lei

"Art. 59. ...

I - diploma de Bacharel em Dlrelto;
fi -...

V - comprooaçAo de, no mínlmo, OA (três) o,n;os de prdtica jurídíca
forense.
Parágrato únlco. Considera-se prdtlca torense o tempo de
adaocacla, o cumprtmento de estáglo jurtdtco de pós-graduação
ou resldêncla jurídica oficlalmente regulamentad.os, o exercícío
de trahallno Jurídico uoluntdrlo na Defensorta Priblica d.o Estodo
de Sergipe e o desempenho de cargo, emprego ou função em
atiuidades em.inentemente jurídicas, comprouado mediante
certidão e, em todos os ccsos deste parôgrafo, exercidos apôs a
colação de grau no curso de Direito." (NR)

SEDE ADIIIÍISTRATTVA
I\. Joáo FÍancisco da Silveira (Baráo de Maruim),44
Centro, CEPi 49.0 I 0-360, Aracaju/SE
Iel.: (79) 32os-380o

CEITTRÁL DE ATE!íDIME}TTO
Avenida Ministro Gemldo Barreto Sobral, 1436

Jardins, CEP: 49.026-010, Aracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3700
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Art. 2". O " caput' do artigo 63 da Lei Complementar n" 183/2010
passa a ter a seguinte redação:

'Art. 63. O Corregedor-Geral ernco,minho,rd ao DeÍensor Público
Geral do Estodo rela,tório circunstanciado, opinando,
motluadamente, pela conÍlnno.çAo do Defensor Público nd
Carrelra ou peld sucl exon.ero.çAo, em até 60 (sessenta) dlas,
contad.os d.o ténnino do período estdglo probatôrlo, saluo
necessdade motfitada de malor dllação daquele prazo.

"(NF/

Art, 3". Fica acrescentado o parágrafo terceiro ao art. 85 da Lei
Complementar no 183, de 31 de março de 2010, com a seguinte
redação:

"Art. 85...

§3"Ás t erbqs preuistas neste artlgo sâo de natureza
lndenlzatórla;"(AC)

Ârt. 4". Fica acrescentado o parágrafo terceiro ao art. 107 da Lei
Complementar n" 183, de 31 de março de 2010, com a seguinte
redação:

*Art. 7O7...

r (...)

§3" - Sáo ccr.lras interntpthtas da prescrlção a instauração da
sindicãncia ou do processo adtninistratiao discíplinar e a
d.ecisã.o condenatôrta prolatada pelo Defensor Públlco Geral
nestes procedlmento s'(AC)
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CENTRÁJ. DE Àf E}IDIMEI{TO
Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, 1436

Jardins, CEP: 49.O26-01O, Aracaju/SE
Tel.i (79) 3205-3700

SEDE ADMINISTRÂTIVA
Iv. Joào Frâncisco da Silveirâ (Baráo de Maruim),44
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AÍt. 5". As despesas decorrentes da execuçáo ou aplicaçáo desta Lei
Complementar devem correr à conta das dotações próprias consignadas no
Orçamento do Estado para a Defensoria Pública de Sergipe.

Art. 6". Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicaçáo.

Art.7". Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju/SE, 13 maio de 2026; 205' da Independência e 138o da
República.

FÁBIo MITIDIERI
GOVERNADOR DO ESTADO

CENTRAL DE ÂTENDIMEIÍTO
Âvenida Ministro Ceraldo Barreto Sobral, 1436

Jardins, CEP: 49.026-010, Aracaiu/SE
Tel.: (79) 3205-37oo

SEDE ITDUI}IISTRÂTIVÂ
Iv. João Francisco da Silveira (Baráo de Maiuim),44
CentÍo, CEP: 49.0 l0-360, Aracaiu/SE
Iel.r (79) 3205-380o
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EXPOSIÇAO DE MOTwOS

Senhor Presidente,
Senhoras Deputadas,
Senhores Deputados,

No exercício da autonomia funcional e administrativa concedida pelo
art. 134, §2", da Constituiçáo Federal, Lei Complementar Estadual n.' 183/2010,
em seu artigo 6", caput e Lei Complementar Federal n." 80/94, em seu art. 97-A
caput, instrumentalizada por sua iniciativa de lei, prevista no art. 134, §4" e no
afi. 96,11, "b", da Constituição Federal, a Defensoria Pública do Estado de Sergipe
encaminha a essa augusta Assembleia Legislativa o Projeto de Lei Complementar
que modifica dispositivos da Lei Complementar Estadual n.o 183, de 31 de março
de 2O10.

Como é cediço, a partir da Emenda Constitucional n" 80 de 2O14, o
artigo 134 da Constituiçào Federal, em seu §4o, passou a aplicar à Defensoria
Püblica Brasileira o regime principiológico e de regras descrito no artigo 93 da
Carta Magna, equiparando, portanto, a Defensoria Pública, no que for cabivel, ao
Poder Judiciário e ao Ministério Público, enquanto membros autônomos do
sistema tripartite de justiça.

Nesta esteira e considerando que várias regras previstas na Lei
Orgânica da Defensoria Pública de Sergipe - LCE n" 183/2OlO - foram fruto de

atividade legislativa anterior à mudança mencionada, impera reconhecer â
necessidade de continua adapataçáo desta fonte normativa, no sentido de a deixar
mais consentânea com o referido artigo 93 da Constituiçáo Federal.

É nesta linha três das mudanças proposta, alterando a redação dos
incisos I e V e, também, do paragrafo único do artigo 59 da Lei Complementar
183/2010,para, no inc. I, retirar a exigência de inscriçáo junto à Ordem dos
Advogados do Brasil como requisito para proümento do cargo de Defensor Prlblico,
em consonância com as decisões do Supremo Tribunal Federal prolatadas na ADI

SEDE ADUIIÍISTRÂTIVA
Tv. João Francisco da Silveirâ (Bârâo de Mamim),44
Centro, CEP: 49.0 10-360, Aracaju/SE
Iel.: (79) 3205-3800

CE TRÁL DE ÀTENDIMENTO
Avenidâ Ministo Geraldo Barreto Sobral, 1436

Jardins, CEP: 49.026-010, Aracâju/SE
Tel.: (79) 3205-3700
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n' 4.636 e no RE n" 7.24O.O99 que declararam inconstitucional a referida
exigência; no inc. V, equiparando o tempo de prática forense imprescindível à
investidura no caÍgo de defensor público ao mesmo período necessário para a
posse nos cargos de magistrado e promotor de justiça, passando-o de 02 (dois)
para 03 (três) anos; e, no parágrafo único, para contar como prática forense
somente atividades exercidas após a colâçáo de grâu no curso de Direito.

Outra alteração proposta é a da redaçáo do caput do artigo 63 da Lei
Orgânica da Defensoria, modificaldo o prazo para que a Corregedoria-Geral
apresente o relatório final de avaliação do estágio probatório dos membros da
Instituição, prevendo o interstício máximo de 60 (sessenta) dias, a ser deflagaro
após o frm do período de prova de 03 (três) ânos. Na redaçáo atual, tai relatório
deveria ser apresentado 30 (trinta) dias antes de findo o período de prova, o que é
incoerente com a necessidade de avaliar integralmente a atuação do membro
durante todos os 36 (trinta e seis) meses de estágio.

Outrossim, também no escopo de garantir a simetriâ entre a
Defensoria Pública e os demais integrantes do sistema de justiça - Poder Judiciário
e Ministério Público, conforme artigo 134, §4" da Constituição Federal, e a luz do
previsto no §3o do âÍtigo 9 da Resolução Conjuta n" 14, de O7 de abril de 2026, do
CNJ e CNMP, faz-se necessário definir em similitude o regime de pagamento das
verbas previstas no artigo 85 da Lei Orgánica da Defesoria Pública, razão pela qual
e com essâ flnalidade especíÍica, propusemos o acréscimo do §3" ao citado
dispositivo.

Por outro lado, com o escopo de dar maior segurança juridica aos
procedimentos disciplinares previstos na LC n" 183 l2OlO, foi proposto o acréscimo
do §3" ao artigo 107 desta Lei, estabelecendo marcos precisos de interrupçáo do
prazo prescricional referentes a apuração de faltas funcionais.

JESUS JAIRO ALMEIDA DE arsi.âdô de rôÍmâ digitâlpôrrÊsus -larâo
ALMEIOA OE LACERDAS2334] 36402

LACE RDA:02 3841 3 6402 Dados: 2026.05. r 3 r 2:40:45 -o3.oo

JESUS JAIRO ALMEIDA DE LACERDA
Defensor Público-Geral em Substituição
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SEDE A.DMINTSTRÂTIVA
Iv. Joáo Frâncisco dâ Silveira (Bârâo de Maruim),44
Centro, CEP: 49.0 10-360, Àracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3800

CENTRÁJ, DEATE DIMEI{TO
Avenidâ Miristro Gerâldo Bârreto Sobrâl, 1436

Jâr'dins, CEP: 49.026-01O, Arâcâju/SE
Teli Í791 32O5-37OO

I

Por fim, renovâmos a Vossa Excelência e aos demais membros da
Assembleia Legislativa protestos de eievada estima e distinta consideraçáo.
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IMPACTO ORçAMENTTí,RrO E FINANCEIRO

A fim de instruir este Projeto de Lei e dar cumprimento ao inciso I do
artigo 16 da Lei Complementar n.o 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), informamos que a proposta de Lei Complementar
implicará impacto orçamentário previsto na ordem de R$ 405.055,25 (quatrocentos
e cinco mil, cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) no exercício de 2026,
existindo previsáo orçamentária em 2026 na unidade n." 28101, natureza de
despesa n." 3 1.90.00, no Projeto de Lei Orçamentária Anual, além de R$
585.079,81 (quinhentos e oitenta e cinco mil, setenta e nove reais e oitenta e um
centavos) parâ os exercícios de 2027 e 2028.

Segue anexo o demonstrativo do impacto orçamentário, ora
informado

JESUS JAIRO ALMEIDA DE As,inãdo de íoÍma diqrtar por rEsus 
'ÂrRoALMEIDA DE LACÊRD4r023841 36402

LACERDA:02384136402 oado': 2026.05. r 3 12:4oise {r'00'

JESUS JAIRO ALMEIDA DE LACERDA
Defensor Público-Geral em Substituição

SEDE ADIíINISTRÀTIVÂ
Tv- Joáo Frâncisco da Silveira (Barão de Mâ'uim),44
Centro, CEP: 49.0 t0-360, Arâcâju/SE
IeL: (79) 3205-380o

CENTRÁI DE ATENDIMENTO
Avenida Ministro Geraldo Baúeto Sobral, 1436

Jardins, CEP: 49.026-010, Aracaju/SE
Tel.r (79) 3205-37oo
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VTVIAN OLTVEIRA COSTA
Diretora de Contabilidade
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ANEXO ÚUICO
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ANO IMPACTO ANUAL BRUTO

2026 R$ 4O5.O55,25
2027 R$ 585.079,81
2028 R$ 585.079,81

JESUS JAIRO ALMEIDA DE Assinàdo de foíma dieital poí rEsus rAlRo
ALMEIDA DE LACE RDA:02384I 36402

LACERDA:0238 4136402 Dadosi 2026.05.1 3 r 2r4r:r i {3'oo'

JESUS JAIRO ALMEIDA DE LACERDA
Defensor Público-Geral em Substituição

VIVIAN OLIVEIRA A*inàdo dêrohà dreirôrpor

cosrA:005 e0653 54 :X$l S'll'Jâ,.,
7 Oâdot: 2026.05.13 12:16:37 '03 00'

VTVIAN OLTVEIRA COSTA
Diretora de Contabilidade

SEDE IIDIIIIIISTRÂTIVA
Tv. Joâo Frâncisco da SilveiÍa (Bârão de Mâruim),44
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